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Câmara Municipal de Nova Venecia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 10 de dezembro de 2024.

Ofício n° 313/2024 - CMNV-ES/GAP

Prefeitura Municipal de Nova Venécia - ES

'3 I PROTOCOLO N" 607072/2024
^  11/12/2024-08:13:36

iequer nle GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

Jhave Consulta Protocolo Web: 14556166142024

A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, 11, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 102/2024 (cópia anexa), de iniciativa dos
Vereadores André Neto Zen, Deneval Rocha e Otamir Carloni, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Ordinária de 03 de dezembro de 2024, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência
o envio a este Poder Legislativo das seguintes informações:

Estamos aguardando esclarecimentos sobre os motivos que têm dificultado a coleta regular
de entulhos em diversos bairros do município. Em gestões anteriores, havia uma
programação específica para a remoção desses resíduos, com ampla divulgação, inclusive
por meio de rádio, para garantir que o serviço fosse realizado de forma eficiente em todas
as áreas. Além disso, aguardamos informações sobre a situação crítica que persiste no
Cemitério São Marcos, onde há uma escassez de espaços para novos sepultamentos.

Se tratando da coleta de lixo, tem sido praticamente inexistente, o que tem gerado grandes
transtornos para a população. Diante disso, gostaria de entender as razões pelas quais o
problema ainda não foi sanado, apesar das diversas solicitações feitas anteriormente por
mim e outros moradores.

A situação crítica no Cemitério São Marcos, caracterizada pela escassez de espaços para
novos sepultamentos, Essa falta de espaço adequado tem sérias implicações para a gestão
do serviço público de sepultamento, afetando tanto a logística quanto o bem-estar da
comunidade.

A escassez de áreas para sepultamento pode ser causada por diversos fatores, como:

1. Falta de planejamento urbano: Em alguns casos, a expansão da cidade ou a falta
de polítieas públicas eficientes de planejamento e gestão de cemitérios contribui
para a saturação desses espaços. Isso pode ocorrer quando não há investimentos em
novos teiTenos ou na criação de cemitérios adicionais.

2. Desuso ou subutilização de áreas: Pode haver também áreas dentro do próprio
cemitério que não estão sendo utilizadas de forma eficaz, seja por falta de
organização ou por questões burocráticas que dificultam sua utilização.

3. Alternativas limitadas: A falta de alternativas para sepultamento, como a
construção de ossários ou a utilização de tecnologias como sepultamentos verticais,
toma ainda mais urgente a necessidade de soluções criativas para o uso do espaço
disponível.

Essa escassez de espaço exige uma ação urgente das autoridades municipais e de saúde
pública, que devem buscar altemativas viáveis para a ampliação da capacidade de
sepultamento, como a aquisição de novos terrenos, a reestmturação de áreas já existentes e
a exploração de tecnologias mais sustentáveis. Além disso, é necessário garantir que a
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gestão de cemitérios esteja alinhada com as normas sanitárias, para assegurar a dignidade
dos falecidos e o bem-estar da comunidade local.

A situação no Cemitério São Marcos é um reflexo de um problema maior que pode se
agravar se não houver uma resposta rápida e eficaz das autoridades competentes.

Portanto, solicitamos esclarecimentos detalhados sobre as razões do não cumprimento das
ações necessárias até o momento e uma previsão clara de quando será regularizada, A
transparência e a agilidade na solução deste problema são fundamentais para o bem-estar
da comunidade.

Aguardo um retomo o mais breve possível, com as informações solicitadas.

Atenciosamente,

ANDERSO

Presidente

Vereador pelo Republicanos

IN SALVADOR
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